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PROJETO DE LEI 2021 

"Institui e inclui no calendário oficial de eventos e datas 

comemorativas do município a Semana para Celebração para Cultura 

Nordestina e dá outras providências." 

Nilson Alcides Gaspar, Prefeito do Município de Indaiatuba, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município a Semana para 

Celebração para Cultura Nordestina que será celebrado anualmente na primeira 

semana do mês de junho. 

Art. 2° A data instituída por esta Lei passará a constar do Calendário Oficial de 

eventos e datas comemorativas 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

O referido projeto, além de contribuir para o fomento da cultura, educação e 

lazer, também um ponto turístico na cidade, gerando empregos e renda para o 

município de Indaiatuba. 
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